34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 17.11.2020

[bookmark: _GoBack]VETO TOTAL 76/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 215

O SR. JAIR MONTES (Presidente) – Senhores Deputados, Senhoras Deputadas, o Veto Total ao Projeto de Lei 516/2020. O projeto se encontra sem parecer.
Para emitir o parecer pela Comissão de Constituição e Justiça o Deputado Adelino Follador.

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Deputado, pode manter o Veto do Governador aqui.

O SR. ADELINO FOLLADOR - Veto Total nº 76/2020, Mensagem 215, do Poder Executivo. “Veto Total ao Projeto de Lei nº 516/2020, de autoria do Deputado Ezequiel Neiva, que “Dispõe sobre a suspensão do protesto de títulos durante período certo e dá outras providências.””.
Conforme orientação do próprio autor, somos pela manutenção do Veto, Senhor Presidente.

O SR. JAIR MONTES (Presidente) – Em discussão o parecer emitido pelo Excelentíssimo Senhor Deputado Adelino Follador, que vota pela manutenção do Veto. Encerrada a discussão, em votação o parecer do Deputado Adelino Follador pela manutenção do Veto. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.





